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PARECER nº 27 / 2022 - PRE/DG/ASSESD

Trata-se de realização de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, para contratação de
serviço de locação de Geradores para as Eleições 2022 no município de Salvador (documento n.º 1933099).
Observa-se o atendimento das condições legais inerentes à fase interna do certame, conforme registrado na
decisão que autorizou a abertura do certame (documento n.º 1924072).

Houve designação de Pregoeiro e equipe de apoio (documento  n.o 1925644), dentre os servidores
nomeados por meio da Portaria 45/2020 (documento n.º 1933105). 

O edital foi publicado no Portal de Compras e no DOU, conforme documentos n.os 1933107 e 1933108.
Não obstante as providências acima, aberta a sessão pública na data agendada, não
foram apresentadas propostas por qualquer licitante, conforme consignado na Ata de Realização do Pregão
Eletrônico e no Relatório do Pregoeiro (documentos  n.os 1954704 e 1954705).
Diante do exposto, o presente processo poderá ser encaminhado ao Diretor-Geral desta Casa para declaração
de licitação deserta.
A falta de êxito na licitação impõe à Administração Pública, em regra, a necessidade de recorrer a outro
certame. Assim, após a decisão referida acima, sugere-se o encaminhamento dos autos à unidade
demandante, para adoção das providências com vistas à deflagração de novo procedimento licitatório.
À consideração superior.
 

Cintia Mont’Alverne
Técnico Judiciário

 

                                                                                                                                                                                    
De acordo. Ao Diretor-Geral.

 

                                                                              
                                                                                                           RONILDO DANTAS

                                                                                                                                                                                
Assessor Especial do Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Ronildo de Queiroz Dantas, Assessor, em 30/05/2022, às 17:50,
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Cíntia Alencar Mont'alverne Mattos, Técnico Judiciário, em
30/05/2022, às 17:51, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



15/06/2022 09:34 SEI/TRE-BA - 1955203 - PARECER

https://sei.tre-ba.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2080582&infra_sist… 2/2

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 1955203 e o código CRC 290B502B.
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